Materia Legislativa - 43/1972
Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinéria

Data: 29 de Dezembro de 1972

Ementa: O padréo ou nivel de vencimento dos cargos de

Chefes de Seccdo, Nivel "III", é fixado em Cr$ 1.200,00
(hum mil e duzentos cruzeiros).




